
 

 

 

Circular Informativa nº 8/2014 

 

27 de Janeiro de 2014 

 

Assunto: Assembleia-Geral Extraordinária  

Alteração de Estatutos 

 

 

CONVOCATÓRIA 

 

Nos termos do n.º 1 do art.º 16.º dos Estatutos, convoco a Assembleia-Geral da “APIRAC – 

Associação Portuguesa da Indústria de Refrigeração e Ar Condicionado”, a reunir em primeira 

convocação na Rua José Estevão, nº. 74, em Lisboa, no dia 7 de Fevereiro de 2014, pelas 14,30 horas, 

com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 

Ponto Único: Discutir, modificar e votar a Proposta de alteração dos Estatutos da “APIRAC” 

apresentada pela Direcção, no sentido de alterar os artigos 13.º e 24.º dos Estatutos. 

 

Se à hora marcada não estiverem presentes mais de metade dos associados, a Assembleia reunirá 

meia hora depois, em segunda convocação, com qualquer número, com a mesma Ordem de 

Trabalhos. 

 

A proposta com as alterações aos acima indicados artigos dos Estatutos, apresentada pela Direcção, 

encontra-se à disposição dos associados na sede social da “APIRAC”, a partir da data da presente 

convocatória, sem prejuízo do envio que será feito para todos os associados, por correio normal, de 

uma cópia destes documentos. 

 

Lisboa, 20 de Janeiro de 2014. 

O Presidente da Mesa da Assembleia-Geral, 

(Celestino Augusto Viegas Rodrigues, por INSTEC – Estudos e Projectos de Instalações Técnicas, Lda.) 

 

Anexo: Proposta de Alterações 



 

  1 

ESTATUTOS 

APIRAC – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO E AR 

CONDICIONADO 

 

Proposta de alteração da Direcção: 

(…) 

CAPITULO III 

Órgãos sociais 

Secção I 

Disposições gerais 

(…) 

ARTIGO 13.º 

1 – (Mantém-se) 

2 – (Mantém-se) 

3 – Sem prejuízo da eleição do revisor oficial de contas ou de uma sociedade de 

revisores oficiais de contas para o conselho fiscal, só poderão ser eleitos para os 

órgãos da Associação os associados ordinários que estejam inscritos na Associação há 

mais de um ano. 

4- (Mantém-se) 

5 – (Mantém-se) 

6 – (Mantém-se) 

7 – (Mantém-se) 

(…) 

Secção IV 



 

  2 

 

Conselho fiscal 

ARTIGO 24.º 

1 – São membros do conselho fiscal, o presidente, o vice-presidente e um revisor 

oficial de contas ou uma sociedade de revisores oficiais de contas. 

2 – (Anterior nº. 3) 

3 – (Anterior nº. 4) 

 

Lisboa, Janeiro de 2014 
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